Texto para consulta, sem valor legal

LEI N. 1240/94

EXTINGUE E CRIA CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica extinto o cargo de Auxiliar do Departamento de Educação, nível 31, constante do Quadro de Servidores Municipais Comissionados, da Lei n. 1154, de 13 de Janeiro de 1994.

 Art. 2  -     Fica criado o cargo de Provimento em Comissão abaixo relacionado e que integrara o Quadro de Servidores Municipais Comissionados, para atuar na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:

Vaga   Nivel    Vencimentos Iniciais            Cargo

 01       17         CR$ 120.000,00            Assessor de Serviços Gerais

 Art. 3  -     Ocorrendo aumento de vencimentos aos Servidores Municipais durante a tramitação da presente Lei, o vencimento inicial constante do artigo 2º, será corrigido no percentual que for concedido.

 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Art. 5º - Ficam revogadas as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em, 14 de Março de 1994.

JOSÉ ANTONIO DE MELO
Prefeito Municipal

